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APRESENTAÇÃO

A Lei nº 13.415/2017 alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e estabeleceu 
uma mudança na estrutura do ensino médio, ampliando o tempo mínimo do estudante na escola de 800 para 
1.000 horas anuais (até 2022) e definindo uma nova organização curricular, mais flexível, que contemple uma 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e a oferta de diferentes possibilidades de escolhas aos estudantes 
(os itinerários formativos), com foco nas áreas de conhecimento e na formação técnica e profissional. 

Com base nessas mudanças previstas para o ensino médio, o Censo Escolar tem uma proposta para 
alterações de seus formulários a fim de atender à demanda da identificação dos itinerários formativos. 
No entanto, as mudanças do formulário estão em pré-teste com previsão de serem implementadas 
apenas no Censo Escolar 2022.

Para a coleta do Censo Escolar 2021, será necessário que as escolas que já implementaram o modelo do 
novo ensino médio sigam as orientações a seguir para terem os dados contemplados na coleta. As orientações 
elaboradas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) são uma adaptação 
da estrutura do novo ensino médio ao formato dos formulários do Censo Escolar 2021.
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TURMA

As turmas do novo ensino médio não terão como informar o detalhamento das unidades curriculares 
dos itinerários formativos na coleta do Censo Escolar 2021, porém alguns dos componentes dos itinerários 
poderão ser declarados sem referência clara, mas com a adaptação ao formulário de coleta, seguindo as 
orientações:

1	 Línguas estrangeiras que componham o itinerário formativo: informar a língua estrangeira 
como área de conhecimento/componentes curriculares da turma.

2	 Unidades curriculares eletivas: informar como componente curricular da turma a opção 
“Outras áreas do conhecimento”.

3	 Trilhas de aprofundamento/aprendizagens: informar os componentes curriculares que 
predominam na(s) respectiva(s) trilha(s) de aprofundamento.

4	 Projeto de vida: informar como componente curricular da turma a opção “Outras áreas do 
conhecimento”.

ORIENTAÇÕES
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5	 Turmas de ensino médio com o itinerário de formação técnica e profissional: criar turmas de 
ensino médio com curso técnico integrado (curso técnico integrado ao ensino médio). Nesse 
caso, será necessário declarar o nome do curso técnico ofertado no itinerário formativo. Caso 
se trate de um ou mais cursos de qualificação profissional técnica1 ofertados no itinerário, 
informar o código do curso técnico previsto quando da conclusão do ensino médio.

Observação: Quando o vínculo do itinerário de formação técnica e profissional se configurar 
como a segunda2 matrícula do aluno, deverá ser declarado como curso técnico concomitante.

6	 Os horários de funcionamento das turmas de ensino médio deverão contemplar a carga 
horária para formação geral básica e o itinerário formativo. 

Importante: Não deverão ser criadas turmas de atividade complementar para representar os 
itinerários formativos.

ALUNO – VÍNCULO 

Os alunos do novo ensino médio deverão ser vinculados na turma de ensino médio. 

Observação: No caso dos alunos que estão cursando o itinerário de formação técnica e profissional que 
configura a segunda matrícula, deverá ser realizado o vínculo do aluno na turma de ensino médio e na turma 
de curso técnico concomitante. 

1	 A qualificação profissional como parte integrante do itinerário da formação técnica e profissional do ensino médio será ofertada por 
meio de um ou mais cursos de qualificação profissional, nos termos das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM), 
desde que articulados entre si, que compreendam saídas intermediárias reconhecidas pelo mercado de trabalho.

2	 A primeira matrícula corresponde à matrícula nas turmas de ensino médio e a segunda matrícula corresponde àquela do itinerário de 
formação técnica e profissional.
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PROFISSIONAL ESCOLAR

Os profissionais escolares deverão ser vinculados aos componentes curriculares conforme a orientação 
de turma, ou seja:

1	 Línguas estrangeiras que componham o itinerário formativo: informar o vínculo ao componente 
curricular de língua estrangeira informado na turma.

2	 Unidades curriculares eletivas: informar o vínculo ao componente curricular da turma “Outras 
áreas do conhecimento”.

3	 Trilhas de aprofundamento/aprendizagens: informar os componentes curriculares que 
predominam na(s) respectiva(s) trilha(s) de aprofundamento. 

4	 Projeto de vida: informar como componente curricular da turma a opção “Outras áreas do 
conhecimento”.

Observações:

•	 O componente curricular poderá ter mais de um profissional informado. 

•	 O profissional escolar ao ser vinculado em uma turma poderá ser informado em mais de um 
componente curricular.
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